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Processo no 10.830-002.038/91-91

Sessão de 2	 09 de julho de 1992	 ACORDNO No 202-05.191
Recurso no::	 89.9gn
Recorrente:	 B & M DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA.
Recorrida 2	 DRE Ebl CAMPINAS -• SP	 .

nNSOCIALYEATURAMENITO. Levantamento de produço
atraves de elementos stEbsi.diários. AçNo Fiscal
procedente,. Recurso negado.

•

lastras, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por B & M DO BRASIL. INDUSTRIAL LTDA.

ACORDAPI os membros da Segunda C(Mara do Segundo
Conselho de Contribuintes. por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEBASTIAD BORGES
TAGOARY.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, ROSALVO VITAL. GONZAGA SANTOS (suplente), ACACIA DE LOURDES
RODRIGUES e SARAH LASAYEAE NUME: FORMIGA (suplente).
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Processo no 10.830-002.038/91-91

Recurso noi:	 88.945
Acórdão no	 202-05.197
Recorrente::	 B & ri DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA.

R E: L A I. ORIO

Contra a Empresa acima identificada foi lavrado o
Auto de. Infraçgb de fls. 01, onde se exige o 1 'ecol1EUm-.)nto da
contri. buiçgo ao FIENSUCIAL, relativo ao exercido de 	 1902g
decorrente de offiiss go de receita operacional, apurada em
fiscalizaçgo do IR I, caracterisada pela realizag go cie. vcg das à
margem da escrituraçgo regular (infraç go à legislaçag vigente do
IPI).

-	 Tempestivamente, a Autuada apresentou a impugnaçgo
de fls. 05/00, apoiando-se em alegaçUes genéricas,
desacompanhadas cle. elementos probatórios e alegando, PM sigtese,
que na aferição fiscal Figo foram computadas todas as perdas.

Prebtcmia a infornaç go fiscal„ foram os autob
conclusos á autoridade. ti e. primeira ibstância que, conforme 0
decidido no processo principal de IPI e com base nos consideranda
a seguir transcritos, julgou procedente a aç go fiscal::

"CONSIDERANDO que em decorrüncia da omissgo
de receitas apurada na auditoria fiscal da qual
resultanmn os prowssos no 10030,002042/91-60
(11W,1) e. 10030.002037/91-20 (IPI), foi lavrado o
auto de igfraego de fls. 01 para a exigüncia do
FINSOCIALg

CONSIDERANDO que os lançamentos consubstan e -

ciados nos processos acima referidos foram
julgados procedentes nesta instanda„ conforme
Decisges nos 10030/GD/ 626/91 e 625/91 fls. 30/43g

CONSIDERANDO que. 05 processc: instaurados por
neflexo devem seguir a mesma orientação decisória
daqueles dos quais decorremg

CONSIDERANDO que a atividade administrativa
do lançamento é vinculada e obrigatária, sob pena
de responsabilidade funcional, consoante. o
parágrafo único do art. 142 do CTNg

CONSIDERANDO	 que, a matéria tática	 está
devidamente descrita no auto de infração impugnaclo
e	 subsume''' se	 ao	 enquadramento	 legal	 ali.
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Processo nq::	 10.830-002 „ 038/91-91
Acórd ao no ::	 202-05.197
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Serviço Râblico Federal

Processo no:	 10.830-002.033/91-91	 .
Acérflo no: 202-05.197

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSCAR LU/S DE MORAIS

Irresiçmado com o lançamento de ofálcio de fls.
apresentou	 o sujeito passivo da obrigaçao tributária 	 via
impLI gnação, bem como o Recurso de fls. , através dos quais
pretende seja julgada improcedente a autuaçao sob a alegação de
que as perdas de insumos nlXo foram computadas na aferiçao fiscal-.

Os autos demonstram, entretanto, a insubsistéricia
dos argumentos aduzidos vez que, ao contrário do que alega a
Àutuada em sua defesa, as p( ..m-das foram consideradas no
le .vimit,~wto fiscal.

Disse a Inforuação Fiscal prestada no Processo no
10.830-002.037/91-2E, que aquelas. "consistem na quantidade de
sucata (material ferroso ou ri 2(o no montante de 31-114 Kgs
(demonstrativo de fls. 05), objeto de venda a terceir-os no
rflo fiscalizado. Estas são as perdas de insumos comprovadas
através de doctAmentos fiscais".

Deixou o sujeito passivo da obrigação tributária
de apresentar os elementos probatórios aptos a ilidir a ação
fiscal.

Fles. termos, mantenho por seus próprios
fund~lt.os a decisao recc .:1-rida„ decisao costa,. aliás, adotada nos
auto% do Recurso no 82,944.

Nego provimento ao recurso.
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